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O presente projeto tem por objetivo Acresce Artigo 196-A ao Estatuto dos Servidores Públicos de Botucatu, Lei Complementar nº 911, de 13 de dezembro de 2011.


Consta na justificativa do presente projeto que uma vez que, pelo Decreto nº 8.984/2012 o servidor é avaliado por uma comissão de Avaliação Especial de Desempenho – CAD e que, atualmente, não existe na estrutura do Município uma comissão diretamente responsável pela análise e processamento de cada um dos casos, com imparcialidade, lisura, transparência, esmero, a constituição da CAED trará a dinâmica e o comprometimento das partes que a comporão, garantindo ao município e aos novos servidores, nesta condição, a precisão que cada caso requerer.

Em trâmite, referida propositura já foi examinada pelo Procurador Legislativo e pela Comissão de Justiça e Redação.
Cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões.
Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 18 de setembro de 2018.
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